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4.2 CPF

4.3 Atividade/Formação Profissional

5 Aderência à Rede

5.1 Com as premissas da Rede

5.2 Com os objetivos da Rede

5.3 Com as ações e atividades da Rede

Local e Data.

(Nome do responsável pela análise documental)

ANEXO VI
REDE PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

REQUERIMENTO DE ADESÃO – PROFISSIONAL LIBERAL

Ao Senhor
Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento – Seab e
Presidente do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar – Cedraf

Eu,__________________________________________________ RG _________________, CPF ____________________, da
__________________________________________, CNPJ ___________________, endereço _______________________________________ n°_____, bairro
______________, CEP __________, função/formação __________________________________, venho através do presente documento, requerer a minha adesão como
Profissional Liberal à Rede Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural.

Em anexo:

I – Carta de apresentação e intenções;

II – Pré-cadastro na Rede;

III – Cópia dos documentos do responsável pela Entidade e do representante na Rede.

Local e Data.

Assinatura ____________________________

Prefeito _______________________________

Entidade e Função _____________________________

ANEXO VII
ADESÃO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS À REDE PARANAENSE DE ATER

CHECK-LIST VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS E ADERÊNCIA A REDE

DOCUMENTOS DO PROFISSIONAL LIBERAL Sim Não

1 Requerimento de adesão

2 Carta de apresentação e intenções

II – Pré-cadastro na Rede;

III – Cópia dos documentos do responsável pela Entidade e do representante na Rede.

Local e Data.

Assinatura ____________________________

Prefeito _______________________________

Entidade e Função _____________________________

ANEXO V
ADESÃO DE ENTIDADES À REDE PARANAENSE DE ATER

CHECK-LIST VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS E ADERÊNCIA A REDE

DOCUMENTOS DA ENTIDADE Sim Não

1 Requerimento de adesão

2 Carta de apresentação e intenções

3 Documentos Entidade e seu representante legal

3.1 CNPJ

3.2 RG doResponsável pela Entidade

3.3 CPF do Responsável pela Entidade

4 Documento de identificação dos representantes da Entidade naRede

4.1 RG
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3 Documentos do Profissional Liberal

3.1 CNPJ (quando existir – MEI)

3.2 RG

3.3 CPF

3.4 Atividade/Formação Profissional

4 Aderência à Rede

4.1 Com premissas da Rede

4.2 Com os objetivos da Rede

4.3 Com as ações e atividades da Rede

Local e Data.
(Nome do responsável pela análise documental)

ANEXO VIII
REDE PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

TERMO DE ADESÃO

Eu,____________________________________________ RG _________________, CPF ____________________, da ________________________________________,

CNPJ ___________________, endereço ___________________________________ n°_____, bairro ______________, CEP __________, venho através do presente

documento, formalizar a adesão à Rede Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural.

Declaro para os devidos fins, que me responsabilizo por:

 Promover a gestão e execução da Peater-PR e do Proater-PR;

 Cumprir as normas; zelar e promover o desenvolvimento da Rede Paranaense de Ater;

 Promover a integração e parceria entre as entidades;

 Trabalhar visando ampliar, qualificar a assistência técnica e extensão rural no Paraná.

Com relação a Política Estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural (Penater-PR), instituída pela Lei Estadual nº 17.447 (Lei de Ater), declaro conhecer e trabalhar

para o alcance dos seus objetivos e seguir suas diretrizes.

Local e Data.
Assinatura ____________________________

Nome _______________________________

ANEXO IX
REDE PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

CERTIFICADO DE ADESÃO

A certidão ou certificado são documentos comprobatórios que caracterizam a Adesão à Rede Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural, sendo:

 concedido aos municípios, entidades e profissionais liberais, que realizarem a adesão a Rede;

 emitido pelo Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná Iapar-Emater e contará com assinatura do Secretário de Estado da Agricultura e Abastecimento

(Seab);

 com validade de 2 anos, condicionada a permanência do membro na Rede e manutenção de cadastro atualizado;

 o modelo dos documentos comprobatório da adesão a Rede poderão ser do tipo certidão e certificado em versões definidas para o período, contendo no mínimo as

seguintes informações:

o Nome do município, entidade ou profissional liberal e assinatura de seu representante;

o Nome das entidades responsáveis pela Certificação e assinatura dos seus representantes;

o Texto com descrição da adesão e dos principais objetivos da Rede;

o Local e Data.
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAAGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO – SEAB
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL – DERAL

PORTARIA Nº 009 /2026

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL – DERAL, da
Secretara de Estado da Agrcultura e do Abastecmento, no cumprmento
de suas atrbuções legas especalmente as determnadas pela Le n°
9491, de 21/12/90.

RESOLVE

Art. 1º-Dvulgar o preço médo recebdo pelos produtores de milho no

Paraná, na semana de:

02 a 06 de março de 2026
Mlho.......................................................................R$ 51,43 /sc 60 kg

C U M P R A – S E

Curtba, 06 de março de 2026

Marcelo Garrido Moreira
Chefe do DERAL

DERAL/ER
26785/2026


